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EMENDA ADITTVA N" /2025

AO PROJETO DE LEI ORDINIIT^I. X" OZ6612025

-000e/2026

to of

Acrescenta o art 7'ao Projeto de Lei Ordinária n'

026612025, prevendo a elaboração e publicação de

relatório semestral de avaliação de impacto

socioambiental dos investimentos realizados com

os recumos do programa FoÉaleza Infra+.

A CÂMARA MLINICIPAL DE FoRTALEZA aprova:

Art. 7o O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, a cada semestre, relatório de

avaliação de impacto dos investimentos realizados com recursos do Programa Fortaleza

Infra+, contendo:

I - A descrição dos projetos executados e respectivos custos;

II - Os indicadores de impacto socioambiental, especialmente os relacionados à

mobilidade urbana" atboização, drenagem e redução de áreas de risco;

III - A georreferência das rlreas diretamente beneficiadas;

IV - A identificação de beneficios sociais gerados nas regiões mais vulneráveis.

Parágrafo único. O relatório será enüado à Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo da

Câmara Municipal e disponibilizado no portal da transparência.
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JUSTIFICATTVA

A anenda garante que os investimentos do programa Fortaleza Infra+ sejam

acompanhados trlo âpenas em termos financeiros, mas também quento ao impacto

socioambiental gerado, especialmente em áreas com histórico de exclusão urbana e

riscos climáticos.

Além disso, reforça a função fiscalizadora da Câmara e assegrtra a

transparência dos resultados, alinhando a execução à lógica de planejamento

estratégico sustentável preüsta na nova legislação orçamentiíria e ambiental.
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